
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 

 

L±I NO.  M.  

Abre Ore 	Especial para aquisiço 

de um coju.to  Patrol, e da outras,' 

providências. 

A C.ara i'iuiciDal de Frei Iccio, decreta: 

Art. 19  - Fica o Sr. -Prefeite I'iuicipal, autorizado, a adquirir, 

. cenjunto Patrol at a iortcia de 470.000100(setta cruzeiros), 

tiad ao serviço MuniCipal de Obras desta 1uiicipalidde. 

Art. 20 - AS epecificaçes para a copra a que re refere ao ar 

l?, desta lei, costare de T4dita1 de C.corrcia. 

Àrt. 3Ç) - Revega-se as disposições Cr.citr.ri, etraido e pre 
ste lei C2 vigor 2.a rdata de Sua  

Aiatas Caetano da Silva - Presidente 

a) Abel Passes Lixa - Vice - Presidente. 

. Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 


